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EDITAL Nº 079/2026 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, considerando o surgimento de vagas e a solicitação da 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Linguística - PPGLin, constante no Processo 

SEI nº. 072.7461.2025.0042759-31, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º CONVOCAR as candidatas suplentes, abaixo relacionadas, aprovadas 

no Processo Seletivo de candidatas(os) ao Curso de Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-

Graduação em Linguística - PPGLin, campus Universitário de Vitória da Conquista, realizdo 

em conformidade com o Edital nº. 406/2026, alterado pela Portaria nº. 088/2026, cujo resultado 

foi divulgado através da Portaria nº. 089/2026, publicados, respectivamente, nas edições do 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 19/12/2025 e 25/02/2026: 

 

CANDIDATA SUPLENTE – MESTRADO 

  

CANDIDATA PROJETO TEMÁTICO 

1. Maone Santos Barbosa 

Descrição e análise de aspectos cognitivos, percepção, 

aquisição e desenvolvimento de fala, leitura, escrita de 

bebês, crianças, jovens e adultos com ou sem atipias 

 

CANDIDATAS SUPLENTES – DOUTORADO 

 

CANDIDATA PROJETO TEMÁTICO 

1. Ana Clara Nunes Brito 
Constituição Enunciativa dos Sentidos na/sobre a 

Educação 

2. Maria Silva Santos Barbosa 

Descrição e análise de aspectos cognitivos, percepção, 

aquisição e desenvolvimento de fala, leitura, escrita de 

bebês, crianças, jovens e adultos com ou sem atipias 

 

Art. 2º As candidatas convocadas deverão enviar, até o dia 20 de março de 

2026, a documentação constante nos subitens 6.1.3 (Mestrado) e 6.1.4 (Doutorado) do Edital 
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n°. 406/2025, para fins de matrícula, através do e-mail ppglinguistica@uesb.edu.br.  

 

Art. 3º A candidata que não apresentar a documentação exigida para a matrícula 

no período estabelecido perderá o direito à vaga e ingresso no curso. 

 

 

Vitória da Conquista - BA, 17 de março de 2026. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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